
368 1856. 3 de Setembro.

o Ministro e Secretario dEstado dos Negocias do Reino assim ° tenh a entend ido,
e fa,a executar. Paço das Necessidades, em 3 de Setembro de 1856.=HEI.=Ju/io
GOllUS da Silva Sanches. No DhITio do Governo de 10 tJe Setembro, N .o ~14.

Állcndendo ao que Me foi representado, sobre a convoniencin de ser crcadu no
l.yceu Nacional de nrílga uma cadeira de principios de phvsica c chimíca, c introduc çüo
á hi storia naturnl dos tr es reinos; Usnud» di: Inculdade conferi .lo pelo artigo ti.o da
Carta de Lei de 12 dI! Agosto de 185'1.; e Conformando-Me com o parecer interposto
na Consulta do Conselho Superior de Instrucçüo Publica de 22 de Agosto proximo pns
sado : Hei por bem Crear uma cndeira de princípios de physic'l e chimicn, c introrlucçüo
á historia natural dos tres reinos, no Lyceu Nncional de Br"s<:t l e Mandar que ellu
seja desde logo posta a concurso.

O IUinistro e Secretario d'Estado dos Nego cias do Heino assim o tenha entendido,
e faça executar . Paço das Necessidades, em 3 de Setembro de 1856, = HEI. =J,,/io
Gomes da Silva Sanches, No Diurio (lo Governo de 10 de Setembro, N.'" 2J4.

3. d Direcção _ 2. li Bl'parlição.

Atlendendo ao que lHe foi representndo pela Camurn e Conselho iHunicipal da
Cidade de Elvas. sobre a convenicncia de S·" ella uuctorisada a contrahir 11m crnpres
limo de 20:000$000 l'éis para emp regar 11[1 com pr,] de gef!el'o~ cereaes, que, dur.intc
a crise das subsistencias, possam ser vendid os no.'; habitant es do IlIunicipio a seu ci.lrgl';

Considerando que esta providencia ha de clficuzmente contribuir para oecorrer ás
necessidadus mais urgentes das clnsses desvalida s, e que, em vista do Accordüo do C()n~

selho de Districto e inlorrnn ção do respeclivo Governador Civil, pode ella cflectuur-se
com segurunça dos mutuantes c proveito do ~'illn i cipio;

Hei por bem, Usando das fiJcu lJndes concedidas DO Governo pelo art igo 4.0 da
Carta de Lei de 3 de Julho d'este anno, Decretar o segu inte :

Artigo 1.0 É auctorisada aCamara Monieipal da Cidade de Elvas li levantar 11m
empreslimo até" quantia de 20:000$000 réis em metal, com juro qlle não exceda a G
por cento ao anno,

Art. 2.° Este cmprestimo será applicndo ii compra de generos cercn cs pelo menor
preço qlle for possível obterem-se, a fim de serem rendidos aos povos do ãlunicipio
de Elvas.

Ar!. .'3.° ACamara rUunicipfl! destinará pnrn amort is nrüo do capitnl do crnpres
limo c para o p18amcn to dos juros correspondentes a contr ibuição extraord innria de
10 ror cento sobre a quota do imposto predial 'l"C cada contribuinte pagar para o Es
tado; ficando especialmente hypothecudos pora sntisfaçõo dcsto encargo todos os bens
do Co ncelho disponiveis,

O Minisfro e Secretario dEst ado dos Negocias do Reino assim o tenha entendido,
e faça executar. l'iI,O das Necessidades, em 3 de Setembro rle 1856.=I\EI=./lIlio
Gomes da Silva Sanches . No Dlario do Governo ll f' 19 de Setembro, N,o 2~2.

1.' Direcç õ» - 1." Repartição,

.Sendo-Me presente a represcntn çêo em que a Camara ~Jtlnicipol de Mo nte mór
o Velho expõe a necessidade de se prover ao estabelecimento de uma cadcirn de ensino

judite.nozes
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